
ri'':,'"'c\
r--Ês

, Fi;:
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aoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,çOS tí". U)9/2024PS-P'| SS.
REF. CREDENCIAMENTO Tf N7/2023

CONTRATO QUE CELEBRAM E^[RE S' O
MUNICíPIO DE SOUTO SOÁRES/BA E A EMPRESA
sERvrços MEDtcos DR. BRUNO MATOS S/S
LTDA.

Por este lnstrumento, de um lado o MtlNlCÍPtO DE SOUTO SOARES/BÁ, atavés do FIíNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCitO NO CNPJ - CAdAStrc NAC\ONAI

de Pessoas Jurídicas, sob o no 10.367.02il0001-81, localizado à Avenida José Sampaio no 08, 1o Andar,
Centro, nesta Cidade, rcpresentado nesÍe ato pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor, VAGNO
SOUSÁ DE OLIVEIRA, portador do RG n." 38.193.496//SSP-BA e CPF n." 000.536.475-21, residente e
domiciliado na Rua 07 de Setembro, no 92, Centrc, SouÍo Soarcs/BA, donvante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa SERVrçOS MEDICOS DR. BRUNO MATOS S/S
LTDA, inscita no CNPJ sob o M. 13.444.619/0001-37, estabelecida à Praça Jose ÁugusÍo, 112,
Centro, Lapão/Ba, CEP: 44.905-@0, nesfe ato representada pelo Sr. BRUNO MATOS DA
MATTA, portador do CPF M 004.783.555-99 e RG M.09525206-13 SSP/BÁ, inscito no CREMEB
lf 22472, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e contratado a presente
o,REDENCTAMENTO DE E'I,PRESÁS PARA PRESTAçÁO DE SERy,çOS MÉDICOS PARA
ATENDER AS DEMADAS DÁS UNIDADES BIS'CÁS DE SAÚDE DA SEDE E ZONA
RIIRAL, PLANTÕES 

'VO 
HOSPITAL MIINICIPAL JONIVAL TUCAS Ê CO'VSUITAS COM

MÉDICOS ESPECIALISTÁS JUNTO AO CAPS- CENTRO DE ATENçÃO PS/COSSOCTÁr E
O CEA'TRO DE SAÚDE JOSÉ SAMPAIO, 

'YESTE 
MUNICIPIO, DE ,,VTERESSE DA

SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUrO SOÁRES/BA, cuja cetebnção foi precedida através de
Chamamento Público para Credenciamento l{". 007/2023, o qual foí processado em conformidade com a Lei
Federal M. 8.666/93 e demais normas complementares peftinentes, bem como as dísposigões desÍe
lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições gue se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OEETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contmto o CREDENCIAMENTO DE PESSOÁ JURíD|CA
PARA PRESTAçÃO DE SERy,ÇOS MÉDICOS PARA ATENDER ÁS DEMANDAS DA
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE (UBS JOEL MENDES), NA LOCALTDADE DE qOCINHO,
BEM COMO PRESTAçÁO DE SERy,ÇOS COMO MÉD|CO qLANTON//STA E
ESPECIALISTA NA ÁAEA DE ENDOCRINOLOGIA 

'VO 
HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL

LIICAS, A'ESTE MUNICIPIO, DE ,,VTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DE SOUTO
SOARES/BA, conforme Edital de Crcdenciamento M. 007/2023 e Termo de Referência, que
integram este Contrato, independente de tanscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.O hntrato vigorará desde a data de sua publicação até o prazo de 11 meses.
z.z. O Contrato poderá ser pronogado, quando atender o disposÍo no Art. 57 da Lei Federal
M. 8.666/93, ou suspenso de acordo com o /nteresse Público.
2.3, Na oconência de Pronogação Contntual os valores serão rcajusÍados a cada 12 (doze)
meses, de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outrc índice que venha a substituí-lo,
juntado prévio parecer da Secretaia de Fazenda.

cLÁu9LUA TERCETRA - DA PRESTAçÃO DOS SERy,çOS
3.1Da ex*ução dos servÍços.'

3.1.1 A prestação dos seruços será executada conforme planilha do Anexo ll, cada
ptofissional cumpindo com sua respectiva carga honia conjuntamente com a
Secrctaia de Saúde.

CLÁSULA QUARTA .DO FECHAMENTO MENSAL E ENTREGA DA NOTA FISCAL:
4.1 O fechamento mensal deverá ocoffer até o segundo dÍa útil do més subseguente, quando deverát
ser enviado à Secretaria Municipal de Saúde o relatório de atendimento para conferência e
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4.1.1 Após o aceite, declarado pela Secrctaia Municipal de Saúde, o prestador de seruiço
deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secrctaia, que a fará vir conferida e
atestada para o Setor de Compras.

cLÁusuLA QU//NTA - DA REALTZAçÃO DO(S) SERy,ÇOíS) E ENTREGA DA NOTA FTSCAL:
5.1 O seruiço será executado por profissional indicado pela empresa credenciada, no local e carga
horária estabelecida.
5.2 Após o fechamento mensal da prestação de seruiços, declarado pela Secretaia Nlunicipal
de Saúde, o prcstador deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria,
que a fará vir confeida e atestada para o Setor de Compras.

cLÁusuLA sExTÁ - Do PREçO
6. í. Sâo devidos exclusivamente os valores por seruiços presÍados, desde que previamente autoizados
pela Secretaia Municipal de Saúde, respeitada a tabela de preços a seguir

PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

PROF'SS'ONAIS PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE HOSPITALAR

PROFTSSTO/VA,S ESPECTAITS rÁS

O valor global deste contrato é de 507.785, e seÍe e setecentos e oitenta e cinco
rears e cinquenta e dois centavos), considenndo o periodo de 11 (onze) meses, sendo este valor fixo e
ineajustável.

âLAUSULA SÉTIMA - DÁS CONDTçOES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subseguente ao da prestação
de seruiços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das certidões negativas de
debitos para com a Receita Fedeml, Estadual, Municipal, paru com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serulço (FGTS) e da Certidão Negativa de Debitos Tnbalhistas.
7.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal para coneção, o prazo paÊ pagamento passará a fluir

OBS; CASO IVECESSTDÁDE DESTA SECRE7ARÁ NA MUDANçA DO LOCAL DE ATENDIMENTO, NO

QUE SE REFERE AS UNTDADES BÁS,CÁS DE SA(IDE (ttBS), O PROFTSSTONAL SERÁ AVTSANDO
PREVIAMENTE SOBRE TAL ALTÉRAçÃO, NÁO HAVENDO MUDANçAS NA REMUNERAçÁO
CONTRATUAL.

LOTE
ESPECIALIDADE

MÉDICA
UNIDADE DE

ATENDIMENTO
LOCALIDADE

CH
SEMANAL

vL.
TOTAL

,UrÉs

VL. TOTAL
11 MESES

4 CLÍNICO GERAL
UBS - JOEL
MENDES

POVOADO DE
POCINHO 40H

R$
12.000,00

R$
132.000,00

LOTE
ESPECIALIDADE

MÉDICA
UNIDADE DE

ATENDIMENTO
CH

PLANTÁO
QUANT.

PLANTOES
VL. UNT,
PLANTÁO

vL.
MENSAL
MÁXIMO

VL. TOTAL
MÁXIMO

(11 MESES)

7

CLíMCA GERAL

HOSPITAL
MUN- JONIVAL
IUCÁS - SEDE

24h 12
R.$

2.346,48
R$

28.157,77
R$

309.785,52

UNIDADE DE
ATENDIMENTO

QUANT.
MENSAU

ESTIMATIVA
DE PACIENTES

QUANT.
DIÁRIA /

MÉS

VL. UNT,
DIÁRIA

VL. TOTAL
MÊS

ESTIMADO
LATE ESPECIALIDADE

MÉDICA

HOSPITAL
MUN. JONIVAL
LUCAS - SEDE 40 4

R$
1.500,00 R$ 6.000,00I

CONSULIÁS COM
ESPECIAUSTA EM
ENDOCR/NOLOGIA
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após a sua reapresentação.
7.3Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos seruços,
até a sua regulaização pela Credenciada.
7.4 O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retenções expressamente

prevlsÍas em Lei, sefor o caso.

cLÁusuLA otTAVA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
8.í. Os recursos necessánbs às despesas do Contrato onenrão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
orçamentáia(s):

UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Munícipat de Sa(tde
AÇÁO: 2158 - Manutenção e Nsenv. Das Áções do Fundo Munic. de Saítde
AÇÃO: 2055 - Manutenção das Áções da AÍenção Msica
AÇÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DESPESÁ; 3.3.90.39. - Outros ServÍços de terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:2-Saúde-15%
FONTE: 14 -Transferências de Recutsos do SUS

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIÊAçÓES DECORREÍúrES DESIE CONTRATO:
9.1Das Obrigações da Contabda:

9.1.1 Das Obrigações Geraís

. Entrcgar conforme a necessidade da Secretaia Municipal de Saúde, Relatóio das Oconêncras e dos
Procedimentos realizados nas Unidades de Saúde.

. Atender a todos os pacientes adulÍos e pediáticos presÍando os seruços de sua responsabilidade com
zelo profissional e cuidados necessánbs a cada situação dentro dos preceitos da ética e das boas
pmticas da medicina.

. Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatáios dos serulços.

. Tntar com urbanidade e respeito os pacienÍes e destinatáios do seruiço ptiblico, assim como toda a
equipe da Administração Pública com quem lidar, em mzão da prestação dos seMços que lhe for
cometido.

. Atender as notmas e citéios estabelecidos pela SMS.

. Avaliar os pacientes seínpre gue necessáio e evoluídos em prcntuáio, mediante assinatura e caimbo
do médico responsável pe/a Pessoa Jurídica contratada.

o Assegurar aos usuánbs do SUS Íodas as normativas prevrsfas na Política Nacional de Humanização.
Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos seruços diretamente ao usuário dará causa para
instauração de pnrcesso administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93 e ouÍras
medidas necessánãs, garantida defesa na forma da lei.

. A prestação de seruiço deverá atender:

. Atendimento quanto aos f/uxos estabelecidos pela Secretaia Municipal da Saúde.
o Devera "alimentaf' regularmente o Sisúerna de lnformação (quando houver), utilizado pela Secretaia

Municipal da Saúde, com todas as informações rcferenÍes aos prccedimentos realizados, tais como:
prcntuário, prescrição de exames e medicamentos, entre outtos.

. Manter durante a execução do contruto úodas as condições de habilitação exigidas no credenciamento,

. Permitir acesso dos superuisores, auditores, agenÍes dos órgâos de controle ou outros profissionais da
SttzíS para superuisionar e acompanhar a execução dos seruços presÍados.

. Contribuir para o apimoramento da atenção à saúde no município de Souto Soares;

. Encaminhar a SMS, Relatóio Mensal das atividades desenvo/vidas até o 2" (segundo) dia útil do mês
subseguenÍe à realização dos seruiços, conforme definido no contnto.

o Faturas e demais documentos refercntes aos seruiços efetivamente presÍados.
. Assumir inteiru responsabilidade administntiva, penal, civil pelos danos causados ao Município ou a

terceircs, decorentes da contratação dos serulços de transporte.
. Prestar à Contratada todas as informaç6es necessárías para o bom desempenho dos

seruiços.
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9.1.2 Das Obrigações Geraís
9.1.2.1 Efetuar o pagamento á CONTRATADA, na forma e condições estabelecidas nesÍe Edital.
9.1.2.2 Fiscalizar os serulços prestados, através de veificação de qualidade e consequentemente a
aceitação;
9.1.2.3 Confeir e aprovar os servços realizados pela CONTRATADA;
9.1.2.4 Fiscalizar o cumprimento do contmto, atrcvés do seruidor Rodrigo Viein Andmde, inscito no CPF
de n.o 035.303.545-97, portador da Maticula de n.o 571, para exercer as atibuições de GesÍor de Contratos
Administratiyos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de
2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no Diáio Oficial do Município.

cLÁusuLA DÉctMA - DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÁ O OU rRA'VSFER ÊNCte DO
OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contntada não poderá subcontmtar, ceder ou transfeir o Objeto do Contmto, no todo ou em
parte, a terceiros, sob pena de resctsão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÁS PENALIDADES;
11.1 Das Sanções Administativas:

11.1.1 Quem, convocado dentrc do pnzo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento
Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo Edital, ensejar o
rctardamento da execução de seu Objeto, não mantiver a prcposta, falhar ou fmudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fruude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, EsÍados, Distito Fedenl ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou
nos sisÍemas de cadastramento de fomecedores, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas prerisÍas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, em conformidade com o
Art. 70 da Lei Fedenl N.' 10.520/2002.
11.1.2 Na oconência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso de sua
execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outns ações ou omissões que impliquem
em descumpimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora às penalidades previstas
no caput do Art. 86 da Lei Fedenl N." 8.666/93, na seguinte conformidade:
11.1.2.1 Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obigação não
cumprida;
11.1.2.2 Atraso superior a 10 (dez) dias e infeior a 30 (tinta) dias, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da obrigação não cumprida.
11.1.2.3 Atraso supeior a 30 (tinta) dras, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obigação não cumpida.
11.1.2.4 Pela inexecução parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atruso da obigaçáo, ou total,
considerada após 50 (cinquenta) dias de atruso da obigação, a Administmção aplicara à Contratada,
garantida a prévia defesa, as sanções pretzrsÍas nos rncrsos I a lV do Art. 87 da Lei Fedenl N."
8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o
valor da obrigação não cumpida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total,
calculados sobre o valor total do Contnto, limitados ao valor total da obigação não cumprída.
11.1.3 As multas são autônomas, e aaplicação de uma multa não exclui a outra.
11.1.4 O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dras úÍeís a contar da intimação da
apenada.
11.1.5 Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como dívida ativa,
sujeitando-se a devedora ao prccesso iudicial de execução.

11.2.1 Dos Moüvos de Rqçcisão Contratual:
11.2.2 A Rescisão Contmtual poderu ocoffer, a bem do lntercsse Público, nas seguintes ocasrões.'
11.2.3 Oconendo ainexecução parcial ou total do Contruto, sem prejuízo das sanções prevlsúas no
item 17.1.2.4.

11.2.2.1 Ocorendo as hipoteses previsÍas no Aft.78 da Lei Federal N.o 8.666/93.
11.2.2.2 Por ato unilateml ou amigável, conforme decona de inadimplência das paftes ou

conveniência da Administmção, rcspeitadas suas consequências legais.
11.3 lncidira nas mesmas penas prcvistas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver
impedida de assrnar o Termo de Contrato, se recusar a fazê-lo, ou não apresentar os documentos
necessános pan tanto.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUA'DA . DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soarcs/BÁ, para diimir guesfões resultantes ou
relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as paries assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma
e teor, na presença das testemunhas.

SouÍo Soares/BA, 02 de fevereiro de 2024.

CONTRATANTE

VA IRA
Secretário Saúde - Gestor do Fundo hlunicipal de Saúde

CONTRATAD da Motla

Dr. Bruno

sERvrços MEDtco,
CNPJ: 13.444.619/0

TESTE UNHAS:

ros s/s r.rDÁ
001 -

W
CPF:tX, t t''t .í5 \ L-1 W
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EXTRATO DE CONTRATO DE LlClrAÇÃO/ CREDENCIAMENTO No 007/2023

Processo Administrativo n" 04812023 lCredenciamento no 007/2023
Gontratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObJEtO: CREDENCIAMENTO OE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
SÉRuçoS MÉDICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE (UBS - JOEL MENDES), NA LOCALIDADE DE POCINHO, BEM
coMo pREsrAçÃo DE sERvlços coMo uÉolco PLANToNISTA E
ESPECIALISTA NA ÁNEE DE ENDOCRINOLOGIA NO HOSPITAL MUNICIPAL
JONIVAL LUCAS, NESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAúDE DE souro soAREs/BA.
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratlfi cação: 0210212024.
Perlodo de Vlgência da Contratação: 1'l meses.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í0.367.025/0001-81

Contrato N" 009/2024PS-FMS Licitação/Credenciamento no 007 12023

Gontratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
ObIEtO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DE
sÊRuços MÉDICOS PARÂ ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE BÁSICA
DE SAÚDE (UBS - JOEL MENDES), NA LOCALIDADE DE POCINHO, BEM
coMo PRESTAçÃO DE SERVTçOS COMO MÉDICO PLANTONISTA E
ESPECIALISTA NA ÁNEI DE ENDOCRINOLOGIA NO HOSPITAL MUNICIPAL
JONIVAL LUCAS, NESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA.
Contratado: SERVIçOS MEOICOS DR. BRUNO MATOS S/S LTDA, inscrita no CNPJ
sob o No. 13.4M.61910001-37, estabelecida à Praça Jose Augusto, 112, Centro,
Lapão/Ba, CEP: aa.905-000.
Valor global: R$ 507.785,52 (quinhentos e sete mil e setecentos e oitenta e cinco reais e

cinquenta e dois centavos).
Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações'
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde
AçÃO: 2158 - Manutenção e Desenv. Das Ações do Fundo Munlc. de SaÚde
AÇÃO: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
AçÃO: 2084 - Manutenção das Ações do Bloco Média ê Alta Gomplexidade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serulços de terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:2-Saúde-15%
FONTE: 14-Transferâncias de Recureos do SUS
Perlodo de Vlgência: O2|OU2O24 a3111212024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expêrian
c2cD47A9860D44AE47A734C36BE29DB3


